
   
 

   
 

 

 
EMENTÁRIO 
 
Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira, dia 10/02/2021, no Diário da 

Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 2, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado quanto a lesões decorrentes de queda de 

passageiro que foi retirado de vagão ferroviário destinado ao uso exclusivo do público 

feminino por prepostos da concessionária de serviço público. Uso de violência 

comprovado, respondendo a ré, desse modo, pelos danos causados ao usuário. 

Dano moral configurado e indenização arbitrada em R$ 5.000,00. 

 
Fonte: Portal do Conhecimento 
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COVID 
 
 

Medida Provisória nº 1.028, de 9.2.2021 - Estabelece normas para facilitação de acesso a crédito e 

mitigação dos impactos econômicos decorrentes da pandemia da covid-19. 

 
Fonte: Planalto 

 

Vacinas: ministro determina que governo detalhe ordem de preferência em grupos 

prioritários 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou ao governo federal a 

divulgação, no prazo de cinco dias, da ordem de preferência entre os grupos prioritários para a vacinação 
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contra a Covid-19. Segundo o ministro, a ordem de precedência dos subgrupos nas fases distintas da 

imunização deve ser especificada de forma clara e com base em critérios técnico-científicos. 

 

A decisão, que será submetida a referendo do Plenário, foi tomada nos autos da Arguição de Descumprimento 

de Preceito Fundamental (ADPF) 754, em que a Rede Sustentabilidade questiona a atuação do governo em 

relação à imunização. 

 

Ordem de preferência 

 

Em pedido de tutela incidental, a Rede alega que, diante da escassez de vacinas disponíveis no Brasil, o Novo 

Plano Nacional de Imunização é muito genérico, e a falta de operacionalização adequada da vacina em fases 

distintas, com uma ordem de preferências dentro de cada grupo prioritário, poderá gerar várias situações de 

injustiça. Por essa razão, pedia que a ordem de preferência entre classes e subclasses dos grupos de risco 

fosse organizada, com critérios objetivos, e que houvesse publicidade dos nomes dos vacinados, para que as 

pessoas “furadoras de fila” fossem responsabilizadas. Requeria, ainda, que o Ministério da Saúde optasse, 

dentro de 48 horas, pela aquisição do segundo lote de vacinas CoronaVac, no total de 54 milhões de novas 

doses. 

 

Maior publicidade possível 

 

O ministro Ricardo Lewandowski deferiu apenas o primeiro pedido. Para ele, a pretensão de que sejam 

publicados critérios e subcritérios de vacinação e a ordem de preferência dentro de cada classe e subclasse, 

está amparada nos princípios da publicidade e da eficiência que regem a administração pública, no direito à 

informação, na obrigação da União de planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades 

públicas e no dever do Estado de assegurar a inviolabilidade do direito à vida, com base em uma existência 

digna e no direito à saúde. 

Segundo o relator, uma das principais medidas das autoridades sanitárias, sobretudo em período de temor e de 

escassez de vacinas, diz respeito à necessidade de dar a máxima publicidade a todas as ações que envolvam 

o enfrentamento da Covid-19. 

 

Inexistência de detalhamento 

 

De acordo com Lewandowski, uma atualização já realizada no plano de imunização indica os grupos prioritários 

e a estimativa de doses necessárias, levando em conta a preservação do funcionamento dos serviços de 

saúde, a proteção dos indivíduos com maior risco de desenvolvimento de formas graves e óbitos, a proteção 

das pessoas com maior risco de infecção e a preservação do funcionamento dos serviços essenciais. No 

entanto, conforme o ministro, a segunda edição do plano não detalhou adequadamente a ordem de cada grupo 

de pessoas dentro de um mesmo universo prioritário. “O perigo decorrente da omissão sobre a discriminação 



   
 

   
 

categorizada dos primeiros brasileiros a serem vacinados é evidente e compromete o dever constitucional da 

proteção da vida e da saúde”, salienta. 

 

Intromissão 

 

Sob pena de intromissão do Judiciário em esfera privativa do Executivo, o relator indeferiu o pedido para que 

fosse determinado ao Ministério da Saúde a opção pela aquisição do segundo lote de vacinas CoronaVac, e 

lembrou que, segundo a Advocacia- Geral da União (AGU), o Ministério da Saúde manifestou opção 

antecipada, em pelo menos três meses, de compra das 54 milhões de doses adicionais. 

Em relação às demais solicitações, Lewandowski observou que a União firmou o compromisso de encaminhar 

mensalmente as atualizações do plano e o cronograma correspondente às distintas fases da imunização. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida lei paraibana que suspendia cobrança de empréstimos consignados durante 

pandemia 

 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional lei da Paraíba 

que suspendeu as cobranças, por instituições financeiras, de todos os empréstimos consignados de servidores 

públicos civis, militares, aposentados, inativos e pensionistas do estado durante a calamidade pública 

decorrente do novo coronavírus. 

 

Os ministros seguiram voto da ministra Cármen Lúcia, que julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6451, em que a Confederação Nacional do Sistema Financeiro (Consif) questionava 

a validade da Lei estadual 11.699/2020, sob o argumento de usurpação da competência legislativa da União 

para disciplinar matéria de direito civil e política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores. 

 

Em seu voto, a ministra Cármen Lúcia enfatizou que, ao suspender o curso regular de contratos bancários de 

consignação, a lei estadual interferiu na normatividade de matéria relativa ao cumprimento de obrigações por 

partes capazes e legítimas. Com isso, criou situação jurídica que permitiu o sobrestamento do dever de 

adimplemento de obrigação bancária, disciplina de Direito Civil da competência da União. 

 

Segundo a relatora, ao fixar que as parcelas suspensas do empréstimo consignado seriam acrescidas ao final 

do contrato e cobradas sem a incidência de juros e correção monetária, a Paraíba instituiu política creditícia, 

cabível apenas à União (artigo 22, inciso VII, da Constituição Federal). A ministra citou recentes decisões do 

STF relativas a leis semelhantes editadas no Rio de Janeiro (ADI 6495), Rio Grande do Norte (ADI 6484), 

Maranhão (ADI 6475), que também foram declaradas inconstitucionais. 

 

Divergência 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460138&ori=1


   
 

   
 

 

O ministro Marco Aurélio divergiu, por considerar que a lei apenas potencializou, no âmbito estadual, 

mecanismo de proteção a direito de consumidores, matéria sobre a qual os estados têm competência 

concorrente para legislar. 

 

Leia a notícia no site 

 
Fonte: STF 
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JULGADOS INDICADOS 
 
 

0000959-34.2021.8.19.0000 

Relatora: . Desª. Mônica Maria Costa Di Piero 

Dm. 26.01.2021  p. 28.01.2021 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE SAÚDE. MEDICAMENTO QUIMIOTERÁPICO ORAL. 

CARCINOMA. FALTA DE COBERTURA CONTRATUAL DO FÁRMACO EM RAZÃO DE NÃO CONSTAR NO 

ROL OBRIGATÓRIO DA ANS. ROL EXEMPLIFICATIVO. SÚMULA 340 DO TJRJ. LIMITAÇÃO CONTRATUAL 

QUE NÃO PROSPERA ANTE A PRESERVAÇÃO DA VIDA E SAÚDE. COGNIÇÃO SUMÁRIA. 

PROBABILIDADE DO DIREITO PRESENTE. PERICULUM IN MORA INVERSO. TUTELA DE URGÊNCIA 

MANTIDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.  

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo réu, contra decisão prolatada nos autos de ação de 

obrigação de fazer c/c indenizatória, deferiu o pedido de tutela de urgência para determinar que o plano de 

saúde réu forneça o medicamento Vismodegib 150 mg, durante o período que se fizer necessário, nos exatos 

termos da declaração médica, no prazo de 72 horas.  

2. Insurge-se o plano de saúde agravante, alegando, em síntese,  

3. Na origem, aduziu o autor que é beneficiário do plano de saúde réu, que negou o fornecimento do 

medicamento VISMODEGIBE 150 mg, para uso diário, prescrito por seu médico em razão de ter sido 

diagnosticado com “carcinoma basocelular em seu antebraço direito, na região da axila com sugestão para 

metástase”.  

4. Necessários três requisitos para a concessão da tutela provisória de urgência, a saber: (i) quando houver 

elementos que  evidenciem a probabilidade do direito; (ii) perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 

processo.  

5. Em linha de cognição sumária, a probabilidade do direito resta consubstanciada na comprovação de que a 

parte autora é segurada do Plano agravante, da negativa do fornecimento do remédio, e diante do laudo médico 

contendo a prescrição do medicamento Vismodegibe 150 mg.  

6. Ademais, o entendimento jurisprudencial assente no Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, 

havendo previsão quanto ao tratamento de determinada enfermidade, não podem as cláusulas de contrato de 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460207&ori=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202100201341


   
 

   
 

plano de saúde restringir a cobertura do procedimento/medicamento eleito pelo médico do paciente. Súmula 

340 do TJRJ.  

7. E nem se diga que o rol da ANS é taxativo, como alega o agravante, vez que a jurisprudência é uníssona em 

declará-lo exemplificativo, ou seja, ainda que o medicamento ou procedimento prescrito não conste na lista, o 

plano de saúde deve custeá-lo observando a indicação médica, com a finalidade de preservar a saúde e a vida 

do paciente.  

8. Não há perigo de lesão grave ou de difícil reparação para o plano agravante, uma vez que futuros gastos, se 

indevidos, poderão ser cobrados oportunamente.  

9. De outro lado, há perigo de dano inverso, na medida em que o indeferimento da tutela acarretará risco à 

saúde e vida do agravado, colocando em perigo a vida que é o bem maior a ser protegido, ato que atentaria 

contra o princípio da dignidade da pessoa humana, que norteia qualquer relação jurídica.  

10. Manutenção da decisão recorrida que deferiu a tutela antecipada de urgência.  

11. DESPROVIMENTO DO RECURSO.  

 
Íntegra da decisão 

 

Fonte: EJURIS 
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LEGISLAÇÃO 
 

 

Decreto Estadual nº 47.481, de 09 de fevereiro de 2021 - Altera o Decreto nº 33.334, de 05 de junho 

de 2003, que dispõe sobre o Conselho Estadual de Turismo - CET, e dá outras providências. 

 

Fonte: DORJ 

 

Decreto Municipal nº 48.503, de 8 de fevereiro de 2021 - Altera o disposto no art.1º do Decreto Rio 

nº 48.357, de 1º de janeiro de 2021, que dispõe sobre as prorrogações contratuais. 

 

Decreto Municipal nº 48.506, de 8 de fevereiro de 2021 - Altera o art. 5°, do Decreto Rio n° 44.728, 

de 12 de julho de 2018, que regulamenta a Lei 5.211, de 1º de julho de 2010, que institui o Bilhete Único 

Municipal do Rio de Janeiro, bem como a Lei nº 3.167, de 27 de dezembro de 2000, que disciplina a Bilhetagem 

Eletrônica nos Serviços de Transporte Público de Passageiros do Município do Rio de Janeiro e dá outras 

providências. 

 

Decreto Municipal nº 48.511, de 9 de fevereiro de 2021 - Altera o Decreto Rio n° 45.481, de 14 de 

dezembro de 2018, que cria no âmbito da Autarquia Guarda Municipal do Rio de Janeiro - GM-RIO, a 

Gratificação de Desempenho Profissional - GDP. 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004C5BF19D55AE5D5AFF5D54A277435E9BBC50E0C5A2361&USER=
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGpCRmVGRlVSa1ZTUkVWMFVtcFJNazlUTURCTlZGVXlURlJyTTA1VWEzUlNSRTVHVVdwVk5GRnFZM2hOVlZKQ1RWUlplRTFxYXpWT1JGRTFUbEU5UFE9PQ==
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4837/#e:4837
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4837/#e:4837
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4838/#e:4838


   
 

   
 

 

 
Fonte: D.O. Rio 
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NOTÍCIAS TJRJ 
 

 

Loja é condenada a pagar indenização por não montar móveis de cliente em área de 

conflito 

 

TJ do Rio nega recurso e acusados pelas mortes de Marielle Franco e Anderson Gomes 

vão a júri popular 

 

Tribunal de Justiça do Rio atenderá em regime de plantão no feriado de Carnaval 

 

TJRJ lança site e comitê para implantar Lei Geral de Proteção de Dados  

 

Fonte: TJRJ 

 

Jogos, Vídeos e Comunidade de Práticas: conheçam o novo ambiente do Portal do 

Conhecimento. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 
 
 

Ministro nega HC de advogado acusado de triplo homicídio em São Gonçalo (RJ) 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento ao Habeas Corpus (HC) 

195452, impetrado pela defesa de Michel Salim Saud, advogado acusado de ser o mandante do assassinato de 

três pessoas em São Gonçalo (RJ) em agosto de 2013. Segundo o relator, não há nenhuma ilegalidade que 

justifique a atuação do STF antes de esgotada a jurisdição do STJ. 

 

O crime 

 

http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7867659
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7867659
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7867602
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7867602
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7865817
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7864874
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7866121
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7866121


   
 

   
 

De acordo com a denúncia do MP-RJ, a suposta insatisfação de Saud com sucessivas derrotas judiciais nos 

seus embates com a ex-esposa Rosilene Neves (irmã do estilista carioca Beto Neves) o teria levado a planejar 

a morte de sua mãe (Linete) e de sua filha (Manuella), como forma de lhe dar “um susto ou uma lição”. Para 

isso, teria contratado os executores do crime, aos quais pagaria R$ 100 mil posteriormente. Presente na cena 

do crime, o namorado de Manuella, Rafany Pinheiro Ricardo, também foi morto. 

 

Em junho do ano passado, o Tribunal do Júri da 4ª Vara Criminal de São Gonçalo absolveu Saud da acusação 

de triplo homicídio duplamente qualificado pelo conselho de sentença. Na apelação interposta após a 

absolvição, o MP-RJ pediu a anulação do julgamento, ao argumento de que a decisão do conselho de sentença 

foi manifestamente contrária à prova dos autos. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) acolheu a 

apelação e determinou a realização de novo júri, ainda sem data marcada. 

 

Videoconferência 

 

A defesa pretendia suspender o processo até que o STF julgue o Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 

1225185, com repercussão geral reconhecida (Tema 1087), em que se discute a possibilidade de o Tribunal 

desconsiderar o veredito absolutório por contrariedade à prova dos autos. O pedido já havia sido indeferido por 

decisão monocrática no Superior Tribunal de Justiça (STJ). Os advogados de Saud também questionavam a 

decisão do TJ-RJ de julgar a apelação por videoconferência, alegando que o julgamento não presencial 

(ocorrido em 15/12/2020) teria violado seu direito à ampla defesa. 

 

Decisão 

 

Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes não verificou nenhuma ilegalidade que justifique o afastamento do 

entendimento da Súmula 691, que impede o STF de julgar habeas corpus impetrado contra o indeferimento de 

liminar em tribunal superior. O relator citou, também, precedente do STF que afasta a alegação de nulidade de 

ato processual realizado por videoconferência, especialmente diante das dificuldades impostas pela pandemia 

da Covid-19. 

 

Quanto ao ARE 1225185, de sua relatoria, Mendes afirmou que o reconhecimento da repercussão geral não 

gera o efeito automático de suspensão dos processos que tratem do tema constitucional, pois essa medida não 

foi determinada. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém legislação para escolha de reitores das universidades federais 

 

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) indeferiu pedido de liminar na Arguição de 

Descumprimento Fundamental (ADPF) 759, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460227&ori=1


   
 

   
 

Brasil (OAB) com o objetivo de que, na nomeação dos reitores e dos vice-reitores das universidades federais e 

dos diretores das instituições federais de ensino superior, o presidente da República, Jair Bolsonaro, indicasse 

os nomes mais votados nas listas tríplices enviadas pelas instituições. A decisão foi tomada na sessão virtual 

encerrada em 5/2 e seguiu o voto do ministro Alexandre de Moraes. 

 

Nomeações discricionárias 

 

Na ação, a OAB argumenta que as “nomeações discricionárias” pelo presidente da República, em desacordo 

com as consultas e escolhas majoritárias das comunidades universitárias”, caracteriza desrespeito aos 

princípios constitucionais da gestão democrática, do republicanismo, do pluralismo político e da autonomia 

universitária. Além de determinar a nomeação do mais votado na lista tríplice, a entidade pretendia que as 

nomeações realizadas fora desse parâmetro fossem sustadas. 

 

Em dezembro do ano passado, o relator da ação, ministro Edson Fachin, concedeu parcialmente liminar para 

assentar que a escolha do chefe do Poder Executivo deveria recair sobre os membros das listas tríplices que 

tenham recebido votos dos colegiados máximos das instituições universitárias e cumpram os requisitos legais 

de titulação e cargo. No referendo submetido ao colegiado, o relator reafirmou sua decisão monocrática e foi 

seguido pelos ministros Marco Aurélio e Cármen Lúcia. 

 

Discricionariedade mitigada 

 

Os demais ministros seguiram o voto de Alexandre de Moraes pelo indeferimento da liminar. Para ele, o ato de 

nomeação dos reitores de universidades públicas federais, regido pela Lei 5.540/1968, com a redação dada 

pela Lei 9.192/1995, não afronta a autonomia universitária, prevista no artigo 207 da Constituição Federal. 

 

Segundo o ministro, trata-se de um ato de “discricionariedade mitigada”, realizado a partir de requisitos 

objetivamente previstos na legislação federal, que exige que a escolha do chefe do presidente da República 

recaia sobre um dos três nomes eleitos pela Universidade. “Se o chefe do Poder Executivo não pode escolher 

entre os integrantes da lista tríplice, não há lógica para sua própria formação, cabendo à lei apenas indicar a 

nomeação como ato vinculado a partir da remessa do nome mais votado”, disse. 

 

Quanto à liminar parcialmente deferida pelo relator, o ministro Alexandre entendeu que as balizas nela 

propostas já estão previstas na legislação federal sobre o tema, que determina o respeito ao procedimento de 

consulta realizado pelas universidades federais, as condicionantes de título e cargo e a obrigatoriedade de 

escolha de um dos nomes da lista tríplice organizada pelo colegiado máximo da instituição. 

 

Autonomia universitária 

 



   
 

   
 

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, a autonomia universitária prevista na Constituição se concretiza por 

meio da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/1996), que assegura a liberdade de gestão do 

conhecimento e a liberdade administrativa das universidades que os reitores integram, dirigem e representam, 

na condição de órgão executivo. Assim, o simples ato administrativo de escolha do reitor pelo presidente da 

República não teria o efeito concreto de interferir na autonomia universitária. “O próprio reitor é limitado pelos 

órgãos colegiados que, necessariamente, compõem a universidade pública”, ressaltou. 

 

Para o ministro, presumir que a livre escolha, entre os três indicados pelo próprio colegiado, seria um ato 

político ilícito significa deixar de lado a vontade da própria congregação que, na lista, inclui outros dois nomes 

específicos de seus integrantes, além do mais votado. 

 

Autonomia administrativa 

 

Ainda de acordo com o relator, a Constituição Federal atribui autonomia administrativa, financeira e mesmo 

política a diversas instituições, como o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública da União, 

sem afastar a participação discricionária do chefe do Poder Executivo na escolha de parte de seus integrantes 

ou de seus dirigentes máximos por meio de lista tríplice ou sêxtupla. A seu ver, se a autonomia desses órgãos 

não é empecilho para a escolha de seus membros ou de sua chefia pelo presidente da República, não se 

poderia observar inconstitucionalidade no processo de escolha de reitores e vice-reitores, na ausência de regra 

constitucional que garanta tratamento distinto. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma garante a Lula acesso a arquivos da Operação Spoofing 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, não admitiu o recurso interposto 

por procuradores integrantes da força-tarefa da Operação Lava Jato e manteve o acesso do ex-presidente Luiz 

Inácio Lula da Silva às mensagens apuradas pela Operação Spoofing que lhe digam respeito. O colegiado 

entendeu que os membros do Ministério Público de primeiro grau não possuem legitimidade para postular na 

causa. 

 

A Operação Spoofing investiga a invasão de dispositivos eletrônicos de autoridades, como o ex-ministro da 

Justiça e Segurança Pública Sérgio Moro e o procurador da República Deltan Dallagnol. Os arquivos integram 

ação penal em curso na 10ª Vara Federal do Distrito Federal. Parte das mensagens, relativas a conversas entre 

Moro e integrantes da força-tarefa, foi publicada por veículos de imprensa. 

 

Compartilhamento 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460235&ori=1


   
 

   
 

Em novembro, o ministro Ricardo Lewandowski, relator da Reclamação (RCL) 43007, havia autorizado o 

acesso de Lula aos arquivos que lhe digam respeito, direta ou indiretamente, e aos que tenham relação com 

investigações e ações penais contra ele movidas na 13ª Vara Federal de Curitiba ou em qualquer outra 

jurisdição, ainda que estrangeira. Em dezembro, após os advogados do ex-presidente sustentarem que o 

acesso continuava sendo negado, o ministro reiterou a determinação. 

 

Os procuradores da República, então, recorreram da decisão pleiteando a revogação da autorização de 

compartilhamento ou, caso já tivesse ocorrido a entrega, que o ex-presidente fosse impedido de utilizar o 

conteúdo para qualquer finalidade, inclusive em defesas judiciais. Eles alegavam que Lula, por não figurar como 

vítima da atuação dos hackers investigados da Operação Spoofing, não teria legitimidade para pedir acesso 

aos arquivos apreendidos. 

 

Falta de legitimidade 

 

Ao proferir o voto condutor do julgamento, o relator da reclamação, ministro Ricardo Lewandowski, afirmou que, 

a pretexto de defender direitos próprios e de terceiros, os procuradores de primeiro grau, alheios ao conflito, 

intervieram nos autos contra decisões tomadas pelo Supremo, mesmo sem interesse na causa. Os únicos polos 

legitimados para contestar os objetos da reclamação, explicou, são o procurador-geral da República e o próprio 

Lula, autor da reclamação e réu na ação penal perante a 13ª Vara Federal de Curitiba. 

 

Lewandowski frisou que os trechos que vieram a público não veicularam quaisquer comunicações de natureza 

pessoal ou familiar nem expuseram a vida privada ou a intimidade de nenhum dos interlocutores, mas apenas 

supostos diálogos travados por membros do Ministério Público entre si e com Sérgio Moro acerca de 

investigações e ações penais em pleno exercício das respectivas atribuições e em razão delas. A seu ver, 

essas conversas não estão cobertas pelo sigilo. 

 

Validade das provas 

 

O ministro observou que não se discute, no caso, a validade das provas obtidas na operação, mas apenas o 

acesso a elementos que estavam em poder do Estado e foram periciados. Lewandowski ressaltou que há três 

anos o acesso vem sendo negado à defesa do ex-presidente, contrariando determinações expressas do STF. A 

questão relativa à autenticidade ou valor probatório do conteúdo será resolvida no âmbito dos processos em 

que vier a ser juntado. 

 

Parceria indevida 

 

Sem entrar no mérito das mensagens, Lewandowski observou, no entanto, que o conteúdo que veio à tona, até 

o momento, é extremamente grave e impactante e que deve causar perplexidade em quem tem o mínimo 

conhecimento acerca do devido processo legal. “A pequena amostra do material já se figura apta a evidenciar, 



   
 

   
 

ao menos em tese, uma parceria indevida entre o órgão julgador e a acusação”, disse. Parte das conversas 

mostra tratativas com autoridades estrangeiras, que teriam interferido em investigações à revelia dos trâmites 

legais, especialmente as referentes à Odebrecht. 

 

Os ministros Nunes Marques, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes acompanharam integralmente o voto do relator. 

 

Plenário 

 

O ministro Edson Fachin divergiu dos colegas ao reconhecer a legitimidade dos procuradores, na condição de 

terceiros prejudicados. Segundo ele, a garantia ao devido processo legal e à ampla defesa deve ser estendida a 

todos. Fachin ponderou, ainda, que a decisão que retirou o sigilo da reclamação atinge diretamente os direitos à 

personalidade e à intimidade dos procuradores e seus familiares. O ministro votou pelo acolhimento do pedido 

de reconsideração para que o material coletado não seja utilizado em nenhum processo, até que o Plenário 

decida sobre a validade das informações, sobre o compartilhamento e sobre a competência para analisar esse 

pedido. 

 

Leia a notícia no site 

 

Plenário confirma homologação de acordo sobre prazos para análise de benefícios do 

INSS 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou a homologação do acordo entre o 

Ministério Público Federal (MPF) e o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) que prevê prazos máximos 

para a análise dos processos administrativos relacionados a todos os benefícios administrados pela autarquia e 

a avaliação social nos casos em que o benefício dependa da aferição da deficiência do segurado. A decisão se 

deu na sessão virtual finalizada em 5/2, no Recurso Extraordinário (RE) 1171152. 

 

Prazos 

 

Em dezembro do ano passado, o relator, ministro Alexandre de Moraes, havia homologado o acordo em 

decisão monocrática, a ser submetida a referendo pelo Plenário. O acerto prevê que todos os prazos não 

devem ultrapassar 90 dias e podem variar conforme a espécie e o grau de complexidade do benefício. Para a 

realização de perícias médicas necessárias à concessão inicial de benefícios previdenciários e assistenciais, é 

definido o prazo máximo de 45 dias após o seu agendamento e de 90 dias, quando realizadas nas unidades de 

perícia médica de difícil provimento de servidores. 

 

Vulnerabilidade social 
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Ao votar por confirmar a homologação, o relator destacou que os prazos estipulados são razoáveis, pois não 

impõem aos segurados espera excessiva e permitem à administração pública adotar as medidas necessárias e 

suficientes à correta concessão dos benefícios. "A homologação visa não só a pacificar a controvérsia 

instaurada nos autos, mas sobretudo viabilizar a concessão dos benefícios previdenciários em tempo razoável 

para segmento da população, na sua maioria, em situação de vulnerabilidade social e econômica, porém sem 

causar prejuízo para a administração pública", ressaltou. 

 

Efeito vinculante 

 

Em relação à extinção das demandas correlatas, o acordo encerra o processo com resolução de mérito, com 

efeitos nacionais, e sua homologação tem efeito vinculante sobre as ações coletivas já ajuizadas que tratem do 

mesmo tema do RE. As ações judiciais com decisão definitiva têm seus efeitos limitados à data da 

homologação. 

 

Solução consensual 

 

Para o ministro Alexandre de Moraes, o ajuste vai ao encontro das disposições do Código de Processo Civil 

(CPC), que elegeu a solução consensual dos conflitos como princípio fundamental do processo e que deve 

pautar a atuação do Estado na resolução dos conflitos jurídicos. De acordo com o relator, a realização de 

entendimentos desse tipo, quando possível, é a tônica do atual sistema processual, que elevou o instrumento 

consensual a verdadeiro princípio orientador de toda a atividade estatal. Isso vem sendo reconhecido pela 

jurisprudência do STF, que tem admitido a homologação de acordos para privilegiar a autocomposição dos 

conflitos sociais. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Fachin homologa desistência em HC de Lula sobre suspeição de procuradores no 

"caso do triplex 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), homologou, nesta terça-feira (9), o pedido de 

desistência formulado pela defesa do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva em um Habeas Corpus (HC 

174398) no qual era arguida a suspeição dos procuradores da Operação Lava Jato que atuaram no caso do 

triplex do Guarujá (SP). O HC, impetrado contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), foi indeferido 

pelo relator, e recurso de agravo regimental aguardava que o Plenário do STF decidisse sobre a alegada 

suspeição. 

 

No recurso contra a decisão do ministro Fachin, a defesa também pedia o compartilhamento das mensagens da 

Operação Spoofing constantes do Inquérito (INQ) 4781, que investiga troca de mensagens entre autoridades. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460220&ori=1


   
 

   
 

No pedido de desistência deste agravo, a defesa do ex-presidente argumentou que teve acesso às mensagens, 

por meio da Reclamação (RCL) 43007. 

 

O ministro Fachin observou que remeteu o recurso ao julgamento pelo Plenário porque as mensagens que 

foram originariamente apreendidas no âmbito da Operação Spoofing integram, além dos autos INQ 4781, de 

relatoria do ministro Alexandre de Moraes, a Petição (PET) 8403, relatada pelo ministro Ricardo Lewandowski e 

a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 605, relatada pelo ministro Dias Toffoli . Na 

ocasião, Fachin citou decisão do ministro Luiz Fux, presidente do STF, que, ao determinar a preservação das 

provas obtidas na Operação Spoofing, ressaltou a necessidade de que o Plenário do STF decida sobre a 

licitude da obtenção das provas neste caso para que estas sejam consideradas válidas. 

 

“Nada obstante a veiculação nestes autos de tema de imprescindível debate a ser realizado pelo Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, o qual transcende os interesses subjetivos do paciente almejados na presente 

impetração, consubstanciado nos limites da garantia disposta no art. 5º, LVI, da Constituição Federal, os 

impetrantes manifestam superveniente desinteresse no prosseguimento da prestação jurisdicional reclamada”, 

afirmou o relator ao homologar o pedido de desistência. 

 

O ministro Fachin ressaltou, porém, que a aceitação do pedido de desistência, sem se ter julgado o mérito do 

habeas corpus, não retira da sua competência a prevenção de futuras ações ou recursos relacionados com o 

caso, conforme norma recente editada pelo ministro Fux já na presidência do Tribunal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Negado pedido de governadores sobre partilha de contribuições desvinculadas da 

seguridade social 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou improcedente a Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 523, em que 24 governadores solicitavam que a União 

partilhasse com os estados e o Distrito Federal 20% da receita das contribuições sociais desvinculadas do 

orçamento da seguridade social por meio da Desvinculação das Receitas da União (DRU). A decisão se deu na 

sessão virtual encerrada em 5/2. 

 

Partilha 

 

Os chefes dos Executivos estaduais alegavam que a DRU permite a inclusão, no orçamento fiscal, de 30% da 

arrecadação com contribuições sociais, da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide) e de 

taxas federais, a serem empregados de forma desvinculada de suas finalidades originárias. Eles sustentavam 

que, de acordo a Constituição Federal (artigo 157, inciso II, alínea “d”), pertencem aos estados e ao Distrito 

Federal 20% do produto da arrecadação do imposto que a União vier a instituir, por meio de lei complementar, 
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com base na competência residual prevista no artigo 154, inciso I, da Constituição. Segundo eles, porém, a 

opção da União de adotar as contribuições especiais, em vez de impostos residuais, como forma de aumentar a 

arrecadação contorna a partilha constitucional de receitas tributárias, fraudando o princípio federativo. 

 

De acordo com os governadores, a desvinculação se iniciou em 1994, com a criação do Fundo Social de 

Emergência, posteriormente transformado no Fundo de Estabilização Fiscal, até se tornar, em 2000, a DRU, 

com validade até 2023. Por isso, a seu ver, não se trata de medida temporária, prevista no artigo 76 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), mas permanente, em evidente fraude à modelagem originária 

da Constituição. 

 

Aperfeiçoamento 

 

Em seu voto, a relatora, ministra Rosa Weber, explicou que o mecanismo da DRU foi criado pelo Congresso 

Nacional para autorizar a União a dispor, com liberdade, de fração da arrecadação tributária a que a 

Constituição confere destinação específica, vinculando-a a órgão, fundo ou despesa. Ela aponta que, ao 

contrário do exigido pelo artigo 154, inciso I, da Constituição, a DRU foi instituída não pelo legislador 

complementar, e sim pelo poder constituinte derivado, que não está relacionado aos mesmos limites que devem 

ser observados pela legislação infraconstitucional. Além disso, as contribuições sociais têm fato gerador e base 

de cálculo discriminados na Constituição. 

 

Exceções expressas 

 

De acordo com a relatora, sempre que pretendeu excepcionar determinada transferência de recursos dos 

efeitos da desvinculação, o legislador constituinte o fez expressamente nas emendas constitucionais sobre a 

questão. Ela destaca que, ao desvincular de órgão, fundo ou despesa, até 31/12/2023, 30% da arrecadação da 

União relativa às contribuições sociais, às contribuições de intervenção no domínio econômico e às taxas, o 

artigo 76 do ADCT afasta a incidência de qualquer norma que venha a incidir sobre esses recursos para afetar 

a sua destinação, à exceção do salário-educação. 

 

Natureza dos tributos 

 

A ministra assinala, ainda, que há jurisprudência reiterada do STF de que as alterações promovidas pelas 

sucessivas emendas constitucionais não modificaram a natureza dos tributos sobre os quais incidem os 

comandos de desvinculação. Em seu entendimento, apesar da destinação ser elemento essencial das 

contribuições, a decisão de desvincular percentual do valor arrecadado não descaracteriza a sua natureza 

jurídica, por traduzir exceção estabelecida na própria Constituição. 

 

Quanto à alegação de fraude à Constituição com a suposta perenização da DRU, a relatora verificou que, no 

decorrer dos anos, foram adotados modelos de desvinculação significativamente distintos nas emendas 



   
 

   
 

constitucionais editadas sobre o tema. Segundo Rosa Weber, em todas elas houve "uma legítima e 

individualizada” manifestação de vontade do poder constituinte derivado, exercido por deputados federais e 

senadores na edição de emendas constitucionais. 

 

Por fim, ela lembrou que não se pode isolar a análise da DRU dos arranjos normativos estruturantes do regime 

de repartição de receitas. Lembrou, por exemplo, que o Fundo de Participação do Estados e do Distrito Federal 

passou, progressivamente, de 18% para 21,5% e que a Emenda Constitucional 42/2003 determinou que a 

União entregue aos estados e ao Distrito Federal 25% do produto da arrecadação da contribuição de 

intervenção no domínio econômico. 

 

Leia a notícia no site 

 

Privatização da Casa da Moeda e de outras estatais dispensa autorização por lei específica 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) assentou que, para a privatização ou a extinção de empresas 

estatais, é suficiente a autorização genérica prevista em lei que veicule programa de desestatização. Na sessão 

virtual encerrada em 5/2, os ministros, por maioria, julgaram improcedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6241, em que o Partido Democrático Trabalhista (PDT) defendia a necessidade de 

lei específica para a desestatização de empresas públicas e sociedades de economia mista e buscava 

suspender o processo de privatização da Casa da Moeda do Brasil, do Serviço de Processamento de Dados 

(Serpro), da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social (Dataprev), da Agência Brasileira 

Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S/A (ABGF), da Empresa Gestora de Ativos (Emgea) e do Centro 

Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S/A (Ceitec). 

 

Programa de Desestatização 

 

O foco da discussão foi a autorização de inclusão de empresas estatais no Plano Nacional de Desestatização, 

prevista no artigo 2º e no artigo 6º, inciso I e parágrafo 1º, da Lei 9.491/1997. Em voto seguido pela maioria, a 

ministra Cármen Lúcia, relatora, explicou que, para a criação de sociedades de economia mista e empresas 

públicas, há necessidade de autorização em lei específica, conforme o inciso XIX do artigo 37 da Constituição 

Federal, e que a titularidade da competência para decisões de intervenção estatal na economia, nesses casos, 

é do Poder Legislativo. Entretanto, a Constituição não é explícita quanto à forma legislativa a ser adotada no 

desempenho da competência para a desestatização. 

 

A ministra destacou que o STF reconhece a constitucionalidade da edição de lei geral para fins de privatização 

e a desnecessidade de lei específica para a autorização de desestatização de estatais (ADIs 3577 e 3578). 

Segundo a relatora, no entanto, a autorização legislativa genérica não corresponde à delegação discricionária e 

arbitrária ao chefe do Poder Executivo. Ela deve ser pautada em objetivos e princípios que têm de ser 

observados nas diversas fases do processo de desestatização. A retirada do Poder Público do controle 
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acionário de uma empresa estatal ou sua extinção é consequência de política pública autorizada pelo 

Congresso Nacional em previsão legal pela qual se cria o Programa de Desestatização. "A atuação do chefe do 

Poder Executivo vincula-se aos limites e condicionantes legais previstos", assinalou. 

 

Por fim, ela acrescentou que, nos casos das estatais cuja lei instituidora tenha previsto, expressamente, a 

necessidade de lei específica para sua extinção ou privatização, é necessário que o administrador público 

observe a norma legal. 

 

Autorização específica 

 

Os ministros Edson Fachin e Ricardo Lewandowski consideram que a venda de empresas públicas e 

sociedades de economia mista deve ser necessariamente precedida de autorização legislativa específica. No 

seu entendimento, a natureza da obrigação jurídica de edição de lei específica para a autorização de empresas 

públicas e sociedades de economia mista tem como sucedâneo lógico que, no caso de alienação, seja editado 

um ato simétrico. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

AÇÕES INTENTADAS: 
 

Fabricantes de eletroeletrônicos contestam lei de RO sobre troca de produtos essenciais 

defeituosos 

 
Fonte: STF 
 
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 
 

NOTÍCIAS STJ 
 

 

Embargos de terceiro não são via adequada para impugnar ordem de despejo 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), os embargos de terceiro não são a via processual 

adequada para a defesa dos ocupantes de um imóvel impugnar ordem de despejo em ação da qual não fizeram 

parte, ajuizada contra o suposto locatário. 

 

No caso submetido a julgamento, um imóvel ocupado há mais de dez anos por 13 famílias foi arrematado em 

hasta pública, tendo sido ajuizada ação de despejo pelo arrematante contra o suposto locatário. Apesar de 

citado, ele deixou o processo correr à revelia, sobrevindo sentença de procedência do pedido, com a expedição 

da ordem para a desocupação. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460128&ori=1
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http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460226&ori=1


   
 

   
 

 

Contra essa decisão, foram opostos embargos de terceiro pelos ocupantes do imóvel. Contudo, o magistrado 

de primeiro grau extinguiu os feitos sem julgamento de mérito, ao fundamento de que os embargos não seriam 

a via adequada para impugnar a ordem de despejo. O entendimento foi mantido pelo Tribunal de Justiça de São 

Paulo. 

 

Ao STJ, os ocupantes do imóvel alegaram que, por não integrarem a suposta relação locatícia, os embargos 

seriam o seu único meio para defender a posse. 

 

Apreensão judicial 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, explicou que o Código de Processo Civil de 1973 – aplicável ao 

caso – disciplinava os embargos de terceiro como procedimento especial, cujo objetivo precípuo seria afastar a 

eficácia de constrição judicial que representasse turbação ou esbulho na posse do embargante, proprietário ou 

simples possuidor. 

 

Segundo a ministra, parte da doutrina e da jurisprudência do STJ adotaram o entendimento de que os 

embargos de terceiro não teriam cabimento na execução de sentença prolatada em ação de despejo, uma vez 

que a ordem de despejo não constituiria ato de apreensão ou constrição judicial e não se enquadraria nas 

hipóteses legais (artigos 1.046 e 1.047 do CPC/1973). 

 

A ministra lembrou que, de outro lado, há construções doutrinárias e jurisprudenciais que destoam desse 

entendimento. Para Nancy Andrighi, no entanto, a melhor interpretação a ser extraída da norma é aquela que 

sublinha a necessidade de estrita observância à redação legal estampada no artigo 1.046 do CPC/1973 – isto 

é, aquela que exige a necessidade de um "ato de apreensão judicial" para que seja admitida a oposição de 

embargos de terceiro. 

 

Rol exemplificativo 

 

Apesar de considerar que o rol do artigo 1.046 do CPC/1973 é exemplificativo, a relatora destacou que a ordem 

judicial de despejo não se enquadra em ato de apreensão judicial, a fim de autorizar a oposição dos embargos 

de terceiro. 

 

"Por ato de constrição judicial, deve-se entender aquele que apreende o bem para determinada finalidade 

processual, o que não é o caso do mandado de despejo – que, em verdade, se expedido, colocará o bem à 

disposição da própria parte", disse. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10022021-Embargos-de-terceiro-nao-sao-via-adequada-para-impugnar-ordem-de-despejo-.aspx


   
 

   
 

Juiz não pode negar inclusão de devedor em cadastro negativo só porque credor tem 

condições de fazê-lo 

 

Embora o juiz tenha discricionariedade para decidir sobre a inclusão do devedor em cadastro de inadimplentes 

– mas sempre mediante pedido do credor, nos termos do artigo 782, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil 

(CPC) –, ele não pode criar restrições para a medida que não estejam previstas na própria legislação – por 

exemplo, exigindo comprovação de hipossuficiência da parte credora. 

 

O entendimento levou a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) a reformar acórdão do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) que indeferiu pedido de inclusão de uma empresa em 

cadastro negativo apenas porque os credores – uma grande construtora e um fundo de previdência – teriam 

meios técnicos e recursos financeiros suficientes para fazer diretamente a anotação restritiva de crédito. 

 

Segundo o TJDFT, tratando-se de mera faculdade conferida ao juiz, seria necessário que a parte interessada 

demonstrasse não dispor de condições econômicas para fazer a inclusão do registro da pessoa inadimplente, 

pois o credor pode, como regra, agir por seus próprios meios. 

 

Utilidade da medida 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do processo no STJ, explicou que o artigo 782, parágrafo 3º, do CPC não 

impõe ao magistrado o dever de determinar a negativação do nome do devedor. Assim, afirmou, a medida 

coercitiva deverá ser analisada de acordo com as peculiaridades de cada caso. 

 

Entretanto, a despeito de não haver obrigação legal de que o juiz determine a inclusão do devedor nos 

cadastros restritivos, a ministra considerou que o magistrado também não pode impor condições não previstas 

na lei para acolher o pedido do credor. "Afinal, tal atitude vai de encontro ao próprio espírito da efetividade, 

norteador de todo o sistema processual", declarou a relatora. 

 

No caso dos autos, Nancy Andrighi enfatizou que o indeferimento do pedido de inclusão teve como único 

fundamento o porte financeiro e a capacidade dos credores para, por si mesmos, registrar o devedor no 

cadastro de inadimplentes, não tendo sido avaliado se o eventual deferimento da medida poderia ser útil ao 

pagamento da dívida – questão que justificaria a discricionariedade da decisão judicial, nos termos do CPC. 

 

"Frisa-se que é possível ao julgador, ao determinar a inclusão do nome do devedor nos cadastros dos órgãos 

de proteção ao crédito, nos termos do artigo 782, parágrafo 3º, do CPC, que atribua ao mesmo – desde que 

observada a condição econômica daquele que o requer – a responsabilidade pelo pagamento das custas 

relativas à referida inscrição", concluiu a ministra, ao determinar que o TJDFT proceda a nova análise do 

pedido, independentemente das condições econômicas ou técnicas dos credores. 

 



   
 

   
 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma afasta natureza hedionda do porte de arma de uso permitido com numeração 

raspada 

 

O porte ou a posse de arma de fogo de uso permitido com numeração, marca ou qualquer outro sinal de 

identificação raspado, suprimido ou adulterado, não tem natureza de crime hediondo. 

 

A decisão foi tomada pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a qual, superando o 

entendimento que prevalecia na corte, concedeu dois habeas corpus em favor de réus condenados por porte ou 

posse de arma de uso permitido com numeração suprimida, para afastar o caráter hediondo do crime. 

 

Em um dos casos, o juízo da execução penal negou o pedido de exclusão da hediondez, entendendo que a Lei 

13.497/2017, ao considerar hediondo o crime de posse ou porte de arma de uso restrito (artigo 16 da Lei 

10.826/2003), teria incluído na mesma categoria a posse ou o porte de arma de fogo com identificação 

adulterada ou suprimida (antigo parágrafo único do mesmo dispositivo). O Tribunal de Justiça do Rio Grande do 

Sul também entendeu que a inclusão do artigo 16 no rol dos crimes hediondos implicava a inclusão da conduta 

prevista no parágrafo. 

 

Redução de danos 

 

No pedido de habeas corpus, a Defensoria Pública sustentou que a previsão da Lei dos Crimes Hediondos não 

inclui o parágrafo do artigo 16, e que a finalidade da lei é coibir com mais rigor quem utiliza armamentos 

pesados, como fuzis e metralhadoras. "Fere o princípio da proporcionalidade considerar o porte ilegal de um 

revólver 38 com numeração raspada um delito hediondo", alegou a Defensoria. 

 

De acordo com a relatora do habeas corpus, ministra Laurita Vaz, o STJ vinha afirmando até agora que os 

legisladores teriam atribuído ao porte e à posse de arma de uso permitido com numeração suprimida uma 

reprovação equivalente à da conduta do artigo 16, caput, da Lei 10.826/2003, que diz respeito a armas de uso 

exclusivo das polícias e das Forças Armadas. Esse entendimento, segundo ela, deve ser superado. 

 

"Corrobora a necessidade de superação do posicionamento acima apontado a constatação de que, diante de 

texto legal obscuro – como é o parágrafo único do artigo 1º da Lei de Crimes Hediondos na parte em que 

dispõe sobre a hediondez do crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo – e de tema com repercussões 

relevantes na execução penal, cabe ao julgador adotar uma postura redutora de danos, em consonância com o 

princípio da humanidade", declarou a ministra. 

 

Debate legislativo 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10022021-Juiz-nao-pode-negar-inclusao-de-devedor-em-cadastro-negativo-so-porque-credor-tem-condicoes-de-faze-lo.aspx


   
 

   
 

Para Laurita Vaz, o Congresso Nacional, ao elaborar a Lei 13.497/2017 – que alterou a Lei de Crimes 

Hediondos –, quis dar tratamento mais grave apenas ao crime de posse ou porte de arma de fogo, acessório ou 

munição de uso proibido ou restrito, não abrangendo o crime relativo a armamento de uso permitido com 

numeração raspada. 

 

Segundo a relatora, durante os debates no Poder Legislativo, ficou claro que a proposta dos parlamentares era 

que somente os crimes que envolvessem armas de fogo de uso restrito fossem incluídos no rol dos hediondos; 

posteriormente, ao dar nova redação aos dispositivos legais em questão, a Lei 13.964/2019 reforçou o 

entendimento de que apenas foi equiparado a hediondo o crime de posse ou porte de arma de uso proibido, 

previsto no artigo 16 da Lei 10.826/2003. 

 

A ministra lembrou ainda que, no relatório apresentado pelo grupo de trabalho da Câmara dos Deputados que 

analisou as propostas do Pacote Anticrime, foi afirmada a necessidade de se coibir mais severamente a posse 

e o porte de arma de uso restrito ou proibido, pois tal situação amplia consideravelmente o mercado do tráfico 

de armas. 

 

Laurita Vaz disse que, da mesma maneira, ao alterar a redação do artigo 16 da Lei 10.826/2003, com a 

imposição de penas diferenciadas para a posse ou o porte de arma de fogo de uso restrito, a Lei 13.964/2019 

atribuiu reprovação criminal diversa, a depender da classificação do armamento. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ação para cobrar parcelas de empréstimo consignado em folha de pagamento prescreve 

em cinco anos 

 

É de cinco anos o prazo prescricional para a propositura de ação de cobrança em razão da falta de pagamento 

das parcelas com previsão de desconto no contracheque do devedor, decorrente da perda da margem 

consignável. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento ao recurso de 

um devedor para extinguir a ação de cobrança ajuizada por um banco em abril de 2013, visando o recebimento 

de parcelas oriundas de contrato de financiamento firmado em abril de 2006, mediante consignação em folha 

de pagamento. 

 

O inadimplemento começou em fevereiro de 2007 e durou até março de 2008. No curso do processo, a margem 

consignável do devedor foi restabelecida e, com isso, as parcelas ajustadas no contrato voltaram a ser pagas. 

 

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro negou o recurso do devedor para decretar a prescrição da ação, por 

entender que se aplicaria ao caso o prazo prescricional de dez anos, previsto no artigo 205 do Código Civil. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09022021-Sexta-Turma-afasta-natureza-hedionda-do-porte-de-arma-de-uso-permitido-com-numeracao-raspada.aspx


   
 

   
 

 

Prescrição plena 

 

Em recurso ao STJ, o devedor insistiu na tese de que a ação estaria prescrita, pois seria quinquenal o prazo 

aplicável no caso de empréstimo para pagamento mediante consignação em folha. 

 

O relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, citou precedentes das turmas de direito privado no sentido da 

incidência da prescrição quinquenal – prevista no artigo 206, parágrafo 5º, I, do Código Civil de 2002 – em 

relação às ações em que se requer o pagamento de dívida líquida constante de instrumento particular de 

natureza pessoal. 

 

Para o ministro, no caso, há plena incidência da prescrição quinquenal sobre as parcelas não quitadas do 

empréstimo, vencidas entre 20 de fevereiro de 2007 e 20 de março de 2008 – mais de cinco anos antes da 

propositura da ação de cobrança. 

 

Leia a notícia no site 

 

Decisão do presidente do STJ e do CJF facilita resgate de precatórios e RPVs por 

advogados 

 

A norma prevista no parágrafo 5º do artigo 40 da Resolução CJF 458/2017 não se aplica aos advogados que já 

tenham poderes decorrentes da cláusula ad judicia et extra, desde que dela constem poderes para dar e 

receber quitação, e, ainda, que seja acompanhada de certidão emitida pela secretaria da vara/juizado em que 

tramita o processo, atestando a habilitação do advogado para representar o titular do crédito a ser liberado. 

 

A decisão foi tomada nesta segunda-feira (8), pelo presidente do Conselho da Justiça Federal (CJF), ministro 

Humberto Martins, ao analisar pedido de providências apresentado pelo Conselho Seccional da Ordem dos 

Advogados do Brasil de Sergipe em relação à determinação dos magistrados das 5ª e 8ª Varas Federais da 

Seção Judiciária daquele estado. 

 

Controvérsai 

 

O pedido de providências foi interposto em razão da exigência, por parte dos magistrados, de apresentação de 

nova procuração, atualizada e com firma reconhecida, com a finalidade específica para o levantamento dos 

valores relativos a precatórios e requisições de pequeno valor (RPVs). 

 

No procedimento, a OAB alegou que a exigência, além de ter sido feita sem a edição de ato administrativo 

formal, contraria atos da presidência do Tribunal Regional Federal da 5ª Região que regulamentam o 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09022021-Acao-para-cobrar-parcelas-de-emprestimo-consignado-em-folha-de-pagamento-prescreve-em-cinco-anos.aspx


   
 

   
 

pagamento de precatórios e RPVs e preveem a necessidade de simples autenticação, pela secretaria judiciária, 

da procuração que consta dos autos.   

 

Foram notificados o diretor do foro e os magistrados da 5ª e da 8ª Varas Federais da Seção Judiciária de 

Sergipe. Os juízes manifestaram-se no sentido de que precatórios e RPVs são sempre expedidos em nome do 

titular do crédito e que, além disso, o saque pode ser realizado pessoalmente pelo titular do crédito direto, na 

instituição bancária, ou por procurador habilitado nos autos, desde que cumpridas as determinações das 

instituições financeiras  – os bancos exigem do advogado procuração específica, nos termos do artigo 13, 

parágrafo 7º, da Lei 12.153/2009 e do artigo 40, parágrafo 5º, da Resolução 458/2017.     

 

Decisão 

 

O ministro Humberto Martins registrou que, em 1º de janeiro de 2021, entrou em vigor a Resolução CJF 

670/2020, que alterou, incluiu e revogou dispositivos da Resolução 458/2017. 

 

Entre as principais alterações, está a instituição das preferências no pagamento da parcela superpreferencial e 

a regulamentação do saque de valores por meio de procuradores do beneficiário, que passará a exigir a 

apresentação de procuração específica da qual conste o número da conta dos depósitos ou o número de 

registro da requisição de pagamento no tribunal. 

 

O presidente do CJF destacou que a decisão está em harmonia com a Resolução CNJ 303/2019, que dispõe 

sobre a gestão dos precatórios e os respectivos procedimentos operacionais no âmbito do Poder Judiciário. 

 

"Decidindo de outra forma, o Poder Judiciário inviabilizaria o livre exercício da advocacia consagrado em sede 

constitucional, sobretudo se, na relação convencionada entre a parte e o advogado, poderes especiais foram 

confiados a este para levantamento de valores devidos à parte beneficiária", observou o ministro. 

 

"Nesse sentido, reafirmo que o parágrafo 5° do artigo 40 da Resolução CJF 458/2017 não se aplica aos 

advogados que já tenham poderes especiais decorrentes da cláusula ad judicia et extra, com os poderes 

especiais de receber e dar quitação, acompanhada de certidão emitida pela secretaria da vara ou juizado em 

que tramita o processo", esclarece a decisão. 

 

"Ante o exposto, conheço do pedido e determino às varas federais da Seção Judiciária de Sergipe que se 

abstenham de exigir dos advogados com procuração ad judicia et extra, contendo poderes especiais de receber 

e dar quitação, a apresentação de uma nova procuração específica de levantamento de valores", concluiu 

Humberto Martins. 

 

Precatório é uma requisição de pagamento expedida pela Justiça para determinar que um órgão ou uma 

entidade pública pague determinada dívida, resultante de uma ação judicial para qual não cabe mais recurso 



   
 

   
 

(trânsito em julgado). Nessa mesma definição, enquadra-se a requisição de pequeno valor (RPV). Para saber 

mais sobre precatórios, acesse a cartilha eletrônica aqui. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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